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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Secrotaria do Sadde

Termo de Aditamento N° 01/20

DECLARAçA0 DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO
DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO

Cláusula ga - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
oss
CONTRATADA SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina
OBJETO POLO DE ATENcAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA
DO CONTRATO NORTE - PAl ZONA NORTE
CONTRATO DE
GESTAO 01/01/2018
FIRMADOEM

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestäo para custeio das
' atividads no exercIclo de 2020.

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Producâo - Item 8
' do Anexo Técnico II do Contrato de Gestâo

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item 7
JUSTIFICATIVA do Anexo Técnico II do Contrato de Gesto

,, ,
Ajustes eventuais - Item 10 do Anexo Técnico II do Contrato de

' Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE

, Repasse para Programa Especial - Item 4 do Anexo Técnico I do
' ' Contrato de Gestào: IDENTIFICAR PROGRAMA

As partes acima identificadas declaram estar de pleno acordo corn a
emissâo de Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no

DECLARAcAO DE Contrato de Gesto, nos itens e cláusulas acima especificados.
INTERESSE /

Sâo Paulo, 2Q.' de -wJ)o de 2019.
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r. Ronaldo Ramos Laranjeira
Diretor Presidente
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ANEXO RP-06 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE
NOTIFICAçAo - CONTRATOS DE GESTAO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAçAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA

MEDICINA gerenciadora do PoLO DE ATENçAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA

ZONA NORTE - PAl ZONA NORTE.

CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): 001.0500.000044/2017
OBJETO: Afteracöes de clãusulas do Contrato de Gestão, bern corn
gestão e execucâo, pela CONTRATADA, das atividades e servicos
ATENA0 INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE -

exercIcio de 2020, em conformidade corn os Anexos Técnicos que intE

a. Anexo Técnico I - Descricão de Servicos
b. Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c. Anexo Técnico III - Indicadbres de Qualidade

ADVOGADO(S)/ N° OAB: (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acirna referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes
de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na
Resolução no 01/2011 do TCESP;

c) além de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirio Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteracão de endereco - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanharnento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente

publicacão;

b) Se for o caso e de nosso interesse, rios prazos e nas formas legais e regirnentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sâo Paulo, 2( de a' de2019.

//'Vc4i
Coordenadoria de Gestâo de Conratos de Servicos de Saüde \ Y

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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GESTOR DO ÔRGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Dr. José Henrique Germann Ferreira

Cargo: Secretério de Estado da Saüde
CPF: 672.438.518-00 RG: 3.966.500-8

Data de Nascimento: 08/03/1949
Endereço residencial completo: Rua Dom Armando Lombardi, 701 - apto. 93 - Vila Progredior
- So Paulo - SP - 05616-011.

E-mail institucional: gabinetedosecretariocsaude.sp.gov.br

E-mail pessoal: igermannsaude.so.cjov.b

Telefone(s): (11) 3066.8801 / 8660
¯

¯

Assinatura:

V

Responsáveis aue assinaram p aluste:

Pelo ORGAO PIJBLICO CONTRATANTE:
Nome: Dr. José Henrique Germann Ferreira

Cargo: Secretário de Estado da Satde

CPF: 672.438.518-00 RG: 3.966.500-8

Data de Nascimento: 08/03/1949
Endereço residencial completo: Rua Dom Armando Lombardi, 701 - apto. 93 - Vila Progri

- So Paulo - SP - 05616-011.

E-mail institucional: gabinetedosecretariosaude.sp.gov.br DE SANT
SUOISIRIO OE RGISIR

Old FJrbO$ O

E-mail pessoal: jciermannsaude.sp.qov. br EtacoPaPfr

Telefone(s): (11) 3066.8801 / 8660
porte, confee corn 0 do

Assinatura: S.P 20 FEV. 2

Pela ORGANIZACAO SOCIAL: /Nome: Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira

Cargo: Diretor Presidente TAUi
CPF: 042.038.438-39 RG: 7.791.138-6

Data de Nascimento: 19/10/1956

Endereco residencial completo: Rua Borges Lagoa, 564 - 40 andar - conj. 4

sP

E-mail institucional: presidencia©sodm.orQ\br
E-mail pessoal: laranieira©uniad.ora.br

Telefone(s): (11) 3170.6106

Assinatura:

(*) Facultativo. Indicar quando já constituIdo, informando, inclusive, o endereco

r

Vi L

- So Paulo -

Coorderiadoria de Gestho de Coritratos de Servicos de Sade
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-000 I Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 01/20

Processo Origem no 001.0500.000044/2017
Processo 2020 SPDOC no 3484552/2019

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM
01/01/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DA SAUDE, E A SPDM - AssoclAcAo PAULISTA PARA
0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA
COMO ORGANIZAcAO SOCIAL DE SAUDE, PARA
REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AcöES E
SERVIOS DE SAUDE, NO POLO DE ATENcAO
INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE -

PAl ZONA NORTE.

Pelo presente instrurnento, de urn lado o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Satde, corn sede nesta cidade na Av. Dr.
Enéas de Carvalho Aguiar no 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da
Saüde, Dr. José Henrique Germann Ferreira, brasileiro, casado, medico, portador da
Cédula de Identidade R.G. no 3.966.500-8, CPF no 672.438.518-00, doravante denorninada
CONTRATANTE, e de outro lado SPDM - Associacão Paulista para 0 Desenvolvimento da
Medicina, corn CNPJ/MF n° 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob n° 903878, corn
endereco a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clementina - São Paulo - SP e corn Estatuto
arquivado no 10 Oficial de Registro Civil de Pessoa 3urIdica - SP sob n° 440472, neste ato
representada por seu Diretor Presidente, Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, brasileiro,
medico, casado, portador do RG no. 7.791.138-6, CPF no. 042.038.438-39, doravante
denominada CONTRATADA, tendo ern vista o que dispöe a Lel Cornplementar no 846, de 4
de junho de 1998, e considerando a declaracão de dispensa de licitacâo inserida nos autos do
Processo n° 001.0500.000044/2017, fundamentada no 5 10, do artigo 6°, da Lei
Cornplementar no 846/98 e alteraçöes posteriores, e ainda em conformidade corn os
princIpios norteadores do Sisterna Unico de Saüde - SUS, estabelecidos na Leis Federals no
8.080/90 e no 8.142/90 , corn fundamento na Constituicâo Federal, em especial no seu artigo
196 e seguintes, e na Constituiçâo do Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e
seguintes, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO referente ao
gerenciamento e execuçâo de atividades e servicos de saóde a serem desenvolvidos no
POLO DE ATENcAo INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZONA
NORTE cujo uso fica permitido pelo perlodo de vigência do presente contrato, mediante as
seguintes cláusulas e condicöes:

CLAUSULA PRIMEIRA //
DOOBJETO /4/
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto alteraçös1CláusulasftfØ'ontr to de
Gestão celebrado em 01/01/2018, bern corno a operacionalizaçç stão( uco, pela
CONTRATADA, das atividades e servicos de saide, no POLO c19l'4,TENS,lVA EM
SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZONA NORTE; nYercexer /eJl20, em
conforrnidade corn os Anexos Técnicos que integram este instrumento: / /// j¯/

2 c'/EY/%J
a. Anexo Técnico I - Descricão de Serviços; / 1/
b. Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento;
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade.

AU1V55ACO6B4723,

Coordenadoria de Gestao de Contratos de Serviços de Saude
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 1 s)/
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CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERACAO CONTRATUAL
Em consonncia corn a ResoIuco ss n° 99, de 17 de
&teracâo de dispositivos da Minuta do Contrato de Gestâo.

CARTOR SANTSUBOI1- RGT$TRO CIVal VI, urbo,,. Ul¯vt,,AuIiiç. L. apresen(aa,,pane, coqif co 0 0?9 I0 qua

S.R 2OFEV.

AU1oA,

outubro de 201

PARAGRAFO PRIMEIRO
A cIusuIa segunda do contrato de gesto passa a vigorar corn a seguinte redaçâo:

CLUSULA SEGUNDA

OBRIGAcOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRA TADA
Em cumprimento as suas obrigacöes, cabe a CONTRA TADA, a/em das obrigaçôes
constantes das especificacöes técnicas nos Anexos e daquelas estabelecidas na
legislação referente ao SUS, bern corno nos diplomas federal e estadual que
regem a presente contratacão, as seguintes:

1- Prestar Os servicos de saUde que estão especificados no Anexo Técnico I -

Prestacão de Servicos a população usuária do SUS - Sistema Unico de SaOde e do
Instituto de Assisténcia Médica do Servidor Püblico Estadual IAMSPE, conforme
determina a Lel Complementar no 971/05 e de acordo corn o estabelecido neste
contrato;

2- Dar atendirnento exclusivo a demanda dos usuthrios do SUS e do IAMSPE (Lei
Complementar no 971/2005) no estabelecimento de saOde cujo uso lhe fora
permitido, nos termos do artigo 8°, inc/so IV, da Lei Complementar no. 846/98;

3- Dispor, por razöes de planejarnento das atividades assistencials, de
informacão oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que
Ihe sejam referenciados para atendimento, registrando o municIpio de residência
e, para os residentes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região
da cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenizaçao de dano decorrente de acäo ou omissao
voluntária, ou de negligéncia, impen'cia ou imprudéncia, que seus agentes, nessa
qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes
vinculados, bern como aos bens pOblicos move/s e imóveis objetos de permissão
de uso, de que trata a Lei Complernentar no 846/98, assegurando -se o dire/to de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou cu/pa, sern prejuIzo da
api/cacâo das demais sancöes cabIveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior estende -se aos casos de
danos causados por falhas relativas prestacão dos servicos, nos termos do
art. 14 da Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cad/go de Defesa do
Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificacão, ao Poder POblico, o saldo dos recursos
IIquidos resultantes dos valores dele receb/dos;

6- Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso Ihe fora permit/do, em
conformidade corn o disposto nos respectivos termos de permissão de uso, ate
sua restituicäo ao Poder POblico;

6.1- Comunicar a instância responsável da CONTRATANTE todas as
aquisicöes de bens móveis que forem realizadas, no prazo méximo de 30
(trinta) dia.c após sua ocorréncia;

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Saáde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 / \(s
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6.2- Na aquisição de bens móveis deveräo ser efetuados o'/respectivds
patrimoniamento e registro no Sistema de Administraca// e Contróie
Patrimonial (ACP), observada a Cláusula Terceira, item do presente
contrato.

6.3- A CONTRA TADA deverá proceder a devolucão de bens ao Poder POblico
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejarn necessários ao
cumprimento das metas avencadas ou se tornem inservIveis.

7- A locacão de irnóvel pela Organização Social de Saüde, corn recursos do
Contrato de Gestäo, dependerá de prévia pesquisa de mercado, contendo ao
rnenos 3 (trés) irnóveis de interesse, a ser submetida a Secretaria de Estado da
area correspondente, que se pronunciará, em ate 30 (trina) dias, após consulta
ao Conseiho do Patrimônio Imobiliário para verificar a existência de próprio
estadual disponIvel para uso, consoante Artigo 30, I, "c" do Decreto
64.056/2018;

7.1- A locação do irnóvel se destinará a execucäo das atividades fina/Isticas
do Contrato de Gestäo, consoante Artigo 30, II, 1 0 do Decreto
64.056/2018;

8- Transferir, integralmente a CONTRA TANTE em caso de desqualificacão ou
extincão da organização social, o patrimônio, os legados ou doacOes que Ihe
foram destinados, em razão do contrato de gestao, bem como os excedentes
financeiros decorrentes da prestacâo de servicos de assisténcia a saOde na
unidade cujo uso Ihe fora permitido;

9- Con tratar, se necessário, pessoal para a execucäo das atividades previstas
neste Contrato de Gestão, responsabilizando -se pelos encargos trabaihistas,
previdenciários, fiscais e comerciais,bem como dissidios coletivos e cumprimento
das normas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal e as norrnas
interas de seguranca e medicina do traba/ho resultantes da execucão do objeto
desta avenca, sem a transferência de qualquer onus a CONTRA TANTE;

10- Instalar na unidade, cub uso Ihe fora perrnitido, "Servico de Atendimento ao
Usuário", devendo encaminhar a Secretaria de Estado da Sade relatdrio de suas
atividades, conforme o disposto nos Anexos deste Contrato de Gestäo;

11- Manter, em perfeitas condicOes de uso, os equipamentos e instrumental
necessários para a realizacao dos servicos contratados;

12- Em se tratando de serviço de hospitalizacão informar, sempre que solicitado,
a CONTRA TANTE, o nOmero de vagas disponIveis, a fim de manter atualizado o

servico de atendimento da "Central de Vagas do SUS" (plan tao controlador), bern
como indicar, de forma atualizada e em lugar visIvel na unidade, o nOmero de
vagas existentes no dia;

12.1 Em se tratando de servicos exciusivamente ambulatoriais, integrar o

Servico de Marcaçäo de Consultas instituldo pela Secretaria de Estado da
Saüde, se esta ass/rn o definir;

13- Adotar o sImbolo e o nome designativo da unidade de saide cujo uso Ihe fora

permit/do, seguido pelo nome designativo "Organizacão Social de Saüde";

coordenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de Satde

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 CEP: 01246-0001 So Paulo, SP Fone: (11) 3066-8828
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14- Responsabilizar-se por cobranca indevida feita ao paciente%u/ao s
representante, por profissional empregado, prestador de serviço oq/ór,6osto,
razão da execucão deste contrato; // /

15- Manter sempre atualizado o prontuário medico, o arquivo iifeØI'co e 0 rgistro
dos exarnes dos pacientes, pelo prazo mInimo de 05 (cinco) a1p', ressalvdos Os
prazos previstos em lei; /
16- Nào utilizar nern permitir que terceiros utilizem o paciente pan fins de
expenimentacão, exceto nos casos, de consentimento informado, devidamente
aprovado pelo Comitê Nacional de Etica em Pesquisa Consentida, quando deverá
haver rnanifestacão expressa de consentimento do paciente ou de seu
representante legal, por melo de termo de responsabilidade pelo tratamento a que
será submetido;

17- Atender Os pacientes corn dignidade e respeito, de modo universal, igua!itário
hurnanizado, man tendo -se sernpre a qualidade na prestacão dos servicos;

18- Afixar aviso, em lugar visIvel, de sua condicao de entidade qualificada como
Organizacão Social de Sat.de, e de gratuidade dos servicos prestados nessa
condicâo;

19- Justificar ao pac/ente ou ao seu representante, por escrito, as razôes técnicas
alegadas quando da dec/são de não realizacão de qualquer ato profissional
previsto neste Contrato;

20- Em se tratando de servico de hospitalizacão, permitir a visita ao paciente
internado, diariamente, respeitando -se a rotina do servico, por perlodo rnInimo de
02 (duas) horas;

21- Em se tratando de serviço de hospitalizacão assegurar a presenca de urn
acompanhante, em tempo integral, no hospital, nas internaçöes de gestantes,
cr/ancas, adolescentes e idosos, corn dire/to a alojarnento e alimentacão;

22- Esclarecer os pac/entes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos
servicos oferecidos;

23- Respe/tar a dec/são do paciente ao consentir ou recusar prestacão de serv/cos
de saOde, salvo nos casos de irn/nente perigo de vida ou obrigacão legal;

24- Garan tin a con fidencialidade dos dados e inforrnacôes re/a tivas aos pacientes;

25- Assegurar aos pacientes o dire/to de serem assistidos, relig/osa e
espiritualmente por rninistro de qualquer cu/to religioso;

26- Em se tratando de servico de hospitalização, possuir e manter em pleno
funcionamento:

¯¯ Cornissão de Prontuário Medico;
¯. Cornissão de Obitos e;
¯ Comissâes de Etica Médica e de Controle de Infeccão !-lospita/ar;

27- Fornecer ao paciente a tend/do, por ocasião de sua salda, seja no Arnbulatório,
Pronto -Socorro ou Un/dade Hosp/talar, re!atónio circunstanciado do atendimento
prestado, denominado "INFORME DE ATENDIMENTO", do qua! devern constar, no
minimo, Os seguintes dados:

1- Norne do paciente;
2- Nome da Un/dade de atendimento;

ti'AJ' -1)\
Coorclenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de Saáde

Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 j
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3- Loca/izacáo do Serviço/Hospital (endereco, municiplo, taO9; //
4- Motivo do atendirnento (CID-lO); ///'
5- Data de admissão e data da a/ta (em caso de internØ,gfftó) e;
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, próthse e/ou! materials

empregados, quando for o caso. /
27.1- 0 cabeçalho do docurnento deverá conter o seguinte esciarecimento:

"Esta conta será paga corn recursos p6b/icos provenientes de seus impostos e

con tribuicöes soclais ";

27.2 - Co/her a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na

segunda via do re/atório, arquivando -a no prontuário do paciente, pelo prazo

de 05 (cinco) anos, observando -se as excecöes previstas em /ei;

28. Limitar suas despesas corn o pagamento de rernuneracáo e vantagens de

qua/quer natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados das

unidades de saQde a 70% (setenta por cento) do valor global das despesas de

custelo das respectivas unidades hospitalares e 80% para as despesas de custelo

das demais unidades;

29. A remuneracáo e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos

dirigentes e empregados das unidades gerenciadas náo poderäo exceder Os nIveis

de remuneracáo praticados na rede privada de saáde, observando -se a media de

va/ores de, pelo menos 10 (dez) instituiçöes de mesmo porte e serneihante

complexidade sob gestão das organizacöes Sociais de SaOde, remuneracáo esta

baseada em indicadores especIficos divulgados por entidades especializadas em

pesquisa salarial existentes no mercado;

30. A Organizacáo Social de Saüde, consoante Art/go 30, I, "d' "3" do Decreto

64.056/2018, disponibilizará em seu sItio na rede mundia/ de computadores

quanto a unidade gerenciada:
1. Os relatórios periódicos e anuais de atividades;

2. as prestaçóes de contas anuais;
3. a remuneracào bruta e individual mensal dos cargos pagos com recursos

do con trato de gestáo, de todos os seus empregados e diretores;

4. a relacáo anual de todos os prestadores de serviços contra tados (pessoas

jurIdicas ou fIsicas), pagos corn recursos do con trato de gestão, corn

md/cacáo do tipo de servico, vigência e valor do ajuste, a ser disponibilizada

corn a prestacáo de contas de cada exercIcio, salvo aqueles casos em que

haja cláusula de confidencialidade previamente aprovada e cujas informaçöes

seráo apresentadas sornente ao órgáo contratante e aos órgáos de con trole;

31. A contratada näo poderá celebrar contratos de qualquer natureza corn

ernpresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar corn a

Adrninistracáo Pi.iblica, bern corno corn ernpresas que tenham sido declaradas

inidôneas para licitar/contratar corn a Administracäo POblica, e, ainda, corn

empresas que estejarn inscritas no CADIN Estadual;

32. Manter inforrnacöeS mensais quanto aos atendirnentos realizados a pacientes

contribuinteS, beneficiáriOs ou agregados do Instituto de Assistência Med/ca do

Servidor POblico Estadual (IAMSPE);

33. Deverá a CONTRA TADA manter durante toda a execucáo do presente

contrato as mesrnas condicôes de idoneidade, regular/dade fiscal, tributária e

trabalhista dernonstradas na Con vocacáo Püb/ica;

1 ( '

Coordenadoda de Gesto de Contratos de Servicos de Sade / f
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34. A Organizaçäo Social de SaOde não

CARTORIO DE SANTANA8 SUBDISTRLIO DE REGISTO CtVfl.0(1cM VrnIu5 Barbos8 OlivenraAutenticaçc: Esta cdpia, arres5nt$di pea
pate, contere corn o

S.R 20 FEy,

THIAGO
ESCREVENTE AU RtZoO

RUA QUARTS DE AZEVEDO 30 SAATAN4'
corn

pessoa que seja uiuuiar ae cargo ern comissaooirrUnçapC;-eontia/,ça na
Administração POblica, mandato no poder legislativo ou//c(go de ,,6'irigente
estatutário de partido politico, ainda que licenciados, conpfe Artigo/30, II, do
Decreto 64.056/2018; /
35. A CONTRA TADA, ao term/no do contrato de gestão, deverá /ornecer todas
as informaçöes necessárias a nova organização social eventualmente contratada,
inclusive no que se refere ao quadro de pessoal;

PARAGRAFO SEGUNDO
A cléusula terceira do contrato de gesto passa a vigorar corn a seguinte redaço:

CLAUSULA TERCEIRA
DAS oBRIGAçOEs DA CONTRA TANTE
Para a execucão dos servicos objeto do presente contrato, a CONTRA TANTE
obriga -se a:

1- Prover a CONTRA TADA dos me/os necessários a execução do objeto deste
Con trato;

2- Programar no orcamento do Estado, nos exercIcios subsequentes ao da
assinatura do presente Contra to, os recursos necessários, nos elementos
finance/ros especificos para custear a execucão do objeto con tratual, de acordo
corn o sistema de pagamento previsto no Anexo Técnico II - Sistema de
Pagamento, que integra este instrumento;

3- Permitir o uso dos bans móveis e imóveis, med/ante a edicão de Decreto e
celebracão dos correspondentes termos de permissão de uso e sempre que urna
nova aquisicäo Ihe for comunicada pela CONTRA TADA;

3.1. Inventariar e aval/ar Os bens refer/dos anteriormente a forrnalizaco dos
termos de permissão de uso;

4- Prover a CONTRA TADA corn recurso de investirnento, vinculada a aprovaçäo
pelas areas técnicas da Secretaria de Estado da Saáde;

5- Promover, mediante autorizaçaTh governarnental, observado o interesse
pábl/co, o afastamento de serv/dores püb//cos para terem exercIc/o na
OrganizaçaTh Social de SaOde, conforme o disposto na Le/ Complementar n°
846/98;

6- Analisar, sempre que necessário e, no mInimo anualmente, a capacidade e as

condicöes de prestacão de servicos comprovadas por ocasiäo da qualificacão da
entidade como Organizacão Social de Satde, para verificar se a mesma ainda
dispãe de suficiente nivel técnico-assistencial para a execucão do objeto
contratual;

7- Caberá ao órgâo contratante viab/lizar os recursos necessários a organizacão

social, para pagamento de dividas lIquidas e certas de natureza trabaihista,
previdenciária, cIvel ou tributária, provenientes de fatos geradores ocorridos
anteriormente a gestäo do objeto contratual pela OS, a cuja responsabilidade
venha a ser imputada a ela, na condicäo de responsáv& por sucessäo do órgão

contratante ou de outra organizacâo soc/al.

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos cle Saide / f¯
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8- Caberá ao órgáo contra tante viabilizar os recursos necessários a organizacáo
social, para pagamento de dIvidas lIquidas e certas de natureza traba/hista,
previdenciária, cIvel ou tributéria, provenientes de fatos gerados durante a
vigência con tratual, cuja responsabilidade seja imputada a contra tada, desde que
náo caracterizem hipóteses de cu/pa grave ou do/o, reconhecidos judicialmente.

PARAGRAFO TERCEIRO
Ficam acrescidos Os parágrafos sexto, sétimo, oitavo e nono a clausuia sétima do contrato de
gestâo:

PARAGRAFO SEXTO
A CONTRA TADA deverá mensalmente fazer reserva financeira destinada ao
pagamento de férias e de décimo terceiro saiário dos empregados da unidade
gerenciada, man tendo estes recursos em api/cacáo financeira.

PARAGRAFO SETIMO
Recursos financeiros da CONTRA TADA eventualmente alocados na un/dade
ptb/ica sob sua gestáo passam a integrar a disponibi/idade financeira da mesma,
náo cabendo seu ressarcimento.

PARAGRAFO OITAVO
0 saldo apurado ao final de cada exercIcio, a critério da CONTRA TANTE, poderá
permanecer como disponibilidade da CONTRA TADA que deveré api/car o
montante na execucáo do objeto contratuai no exercIcio subsequente.

PARAGRAFO NONO
Após o encerramento do presente contrato, permanecendo a CONTRA TADA corn
a gestáo da unidade ass/stencial objeto deste contrato de gestáo, resuitante de
nova convocacáo p6b11ca, o sa/do financeiro existente poderá, a critério da
CONTRA TANTE, ser util/zado na execucäo do novo contrato de gestáo.

PAR GRAFO OUARTO
A cláusula nona do contrato de gestao passa a vigorar corn a seguinte redaçao:

CLAUSULA NONA

DA ALTERA AO CONTRA TUAL

Contrato de Gestão poderá ser aditado, aiterado, parc/al ou
Su6OlSTRITO ° áimente, med/ante prévia justificativa por escrito que con terá a declaracáo de

AntiCaco:EstaCôpIa aPIIefltadaeresse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário de Estadop2030, cnf0 e corn /3f f]SaOde.

s,R 20F

d1aiquer alteracäo será formaiizada med/ante termo de aditamento.

23'. PAIA(iHAIU (UIYIJU

-4recusa /njusUficada da CONTRA TADA em assinar o termo de aditamento
implicará em descumprimento contratual.

A cláusula décirna do contrato de gestäo passa a vigorar corn a seguinte redaco:

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Seiide
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-000! So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828 /
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CLAUSULA DECIMA
DA RESCISAO
A rescisão do presente Contrato de Gestäo, por inexecucäo total ou parc/al,
obedecerth as disposicöes contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n° 8.666/93
e alteracöes posteriores.

PAR GRAFO PRIMEIRO

Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisäo contratual, o Poder Executivo
providenciará a imediata revogacão da permissão de uso dos bens máveis e
/máve/s, a cessacão dos afastamentos dos servidores pUblicos colocados a
disposição da CONTRA TADA, nao cabendo a entidade de dire/to privado sern fins
lucrativos dire/to a qualquer indenizacão, salvo na hipótese prevista no 2°, do
art/go 79, da Lei Federal n° 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO
Em caso de resc/säo unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de
ma gestão, cu/pa ou dolo da CONTRA TADA, o Estado de São Paulo arcará com
os custos re/a tivos a dispensa do pessoal contratado pela Organizacão Social de
Saüde para execucão do objeto deste con trato, independentemente de
/nden/zacão a que a CONTRATADA faca jus.

PARAGRAFO TERCEIRO
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRA TADA, a mesma se obr/ga a
continuar prestando os servicos de saüde ora contratados, por urn prazo rnInirno
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denáncia do Contrato.

PARAGRAFO QUARTO
A CONTRATADA terá o prazo max/mo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigacöes, prestar contas de sua
gestão e restituir o saldo financeiro a CONTRA TANTE, se existente.

PAR GRAFO SEXTO
A cláusula décirna prirneira do contrato de gestho passa a vigorar corn a seguinte redação:

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

CARTORIO DE SAl
SURDIS1erro GE REGIS

OfIciJ Vnktu. RorDoon
AIaIRnhcoço: Este cOpta, oprea
paris, Cotif're Corn a oegnal, ric

S.R 2OFEV

r11

'A inobservância, pela CONTRA TADA, de cláusula ou obrigacão constante deste
con tç-ato e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regu/amentar
perfinente, autorizará a CONTRA TANTE, garantida a prévia defesa, a apI/car, em

ca//a caso, as sancöes previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n°

8/666/93 e alteracöes posteriores, combinado corn o disposto no 2°, do art/go
da Portaria n° 1286/93, do Ministério da Satide, quais sejam:

a) Advertência;
b) Mu/ta;
c) Suspensão ternporária de participar de licitacöes e de con tratar corn a
Administracão, por prazo näo superior a 02 (dois) anos e;
d) Declaracão de in/done/dade para I/c/tar e contratar corn a Adrnin/stracão
PUblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que
seja promovida a reabllitacão.

Coorderiadoria de Gestâo de Coritratos de Serviços de Sacide
Av. Dr Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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PARAGRAFO PRIMEIRO
A imposição das pena/idades previstas nesta cláusu/a dependerá da gra v/dade
do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e
circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e deJa será notificada a
CONTRA TADA.

PARAGRAFO SEGUNDO
As sançOes previstas nas alIneas "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser
aplicadasjuntarnente com a alInea "b'

PARAGRAFO TERCEIRO
Da aplicacão das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias
para interpor recurso, dirigido ao Secretário de Estado da SaOde, garantindo -

Ihe pleno direito de defesa.

PARAGRAFO OUARTO
0 valor da mu/ta que v/er a ser aplicada será cornunicado a CONTRA TADA
para pagamento, garantindo-Ihe pleno direito de defesa, sob pena de adoçäo
das medidas cabIveis para cobrança.

PARAGRAFO QUINTO
A irnposicão de qualquer das sancöes estipuladas nesta cláusula não elidfrá o
dire/to de a CONTRA TANTE exigir indenizaço integral dos prejuIzos que o
fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus
usuários e terceiros, independenternente das responsabilidades criminal e/ou
ética do autor do fato.

CLAUSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
0 presente TERMO DE ADITAMENTO altera a CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS
FINANCEIROS - PARAGRAFO PRIMEIRO e a CLAUSULA OITAVA - CONDIOES DE
PAGAMENTO do Contrato de Gestâo assinado em 01/01/2018, conforme redação abaixo:

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARAGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o va/or de
R$14.040.000,00 (quatorze mi/hoes e quarenta rn/I reais), onerará a rubrica
10 302 0930 4852 0000, no item 33 90 39, no exercIc/o de 2020 cujo repasse
dar-se -á na modalidade Contrato de Gestäo, conforme Instrucôes do
TCESP

Coordenadoria de Gesto de Conti
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-00
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CUSTEZO
UGE: 090192
FUNçAO PROGRAMATICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39
FONTE DE RECURSOS: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - LEI 141/12

MES CUSTEIO 2020
(R$)

_________

3ane1r0 1.170.000,00
Fevereiro 1.170.000,00

Marco 1.170.000,00

AbriI 1.170.000,00
Maio 1.170.000,00
.Junho 1.170.000,00
iulho 1.170.000,00
Agosto 1.170.000,00
Setembro 1.170.000,00
Outubro 1.170.000,00
Novembro 1.170.000,00
Dezembro 1.170.000,00
TOTAL 14.040.000,00

CLAUSULA OITAVA
coNDlçãEs DE PAGAMENTO
As condicöes de pagamento estão pormenorizadas no Anexo Técnico II -

Sistema de Pagamento, que integra o presente Contrato de Gestão.

CLAUSULA OUARTA
DA RATIFICACAO
Ficam mantidas todas as demais disposiçôes e cláusulas do CONTRATO DE GESTAO e,
seus respectivos Termos de Aditamento, no alterados por este instrumento.

CLAUSULA QUINTA
DA PUBLICACAO
0 presente Termo de Aditamento será pubiica(
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de

0, no prazo

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Saüde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-000 I So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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CLAUSULA SEXTA
DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital, corn reniThcia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questöes oriundas deste contrato, que no puderem ser resolvidas
pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo.

So Paulo, 2(,

Dr José Henri1qitle Grmann Ferreira
Secretáric/de Esado da Saüde

Testemunhas:

1)
Nome:
R.G.: '-:çc. q

d e de 2019.

2)QL
Nome:

R.G.:35 :?_ 3

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de SaCide
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ANEXO TECNICO I

DESCRIcAo DE SERVIOS

I - CARACTERtSTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS

IO 1U SA4T!NA
¯ CiStO Civil.

nIL us iiRtb.fl Ollva,rm
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A CONTRATADA atender corn seus recursos humanos e técnicos aos usurj,t3!do sus -

Sistema Unico de Satde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor PJ Estadual -

IAMSPE (Lel Complernentar no. 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua
assistência e sua capacidade operacional, os servicos de saüde que se enquadrem nas
modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exciusivamente
ambulatorial, ou outros).

o Serviço de Admissâo da CONTRATADA solicitar aos pacientes, ou a seus representantes
legais, a documentaçâo de identificacão do paciente e a documentaco de encaminhamento,
se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado da Saüde.

No caso dos atendimentos hospitalare por urgência, sem que tenha ocorrido apresentacão da
documentaçäo necessâria, a mesma deverá ser entregue pelos familiares e/ou responsáveis
pelo paciente, num prazo mximo de 48 (quarenta e oito) horas.

o acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se -á de acordo corn o fluxo
estabelecido pela Secretaria Estadual de Saüde.

Em caso de hospitalizacão, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite dos
leitos contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a encaminhar
os pacientes aos servicos de sade do SUS instalados na regio em que a CONTRATADA, em
decorréncia da assinatura deste, presta servicos de assisténcia a saide.

o acompanhamento e a comprovaço das atividades realizadas pela CONTRATADA serão
efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informacôes Hospitalares, no
SIA - Sistema de Informacöes Ambulatorials, bern como através dos formulàrios e
instrumeritos para registro de dados de producão definidos pela CONTRATANTE.

1. ASSISTENCIA HOSPITALAR

A assistência a saide prestada em regime de hospitalizacão compreenderá o conjunto de
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissâo no hospital ate sua alta hospitalar
pela patologia atendida, incluindo -se al todos os atendimentos e procedimentos necessrios
para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no
âmbito hospitalar.

1.1. No processo de hospitalizacão, estão incluIdos;
¯ Tratamento das possIveis complicacöes que possam ocorrer ao longo do processo

assistencial, tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperacâo;

¯ Tratamentos concornitantes diferentes daquele classificado como principal que motivou a
internaço do paciente e que podem ser necessários adicionalmente devido as condicöes
especlais do paciente e/ou outras causas;

¯ Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internacäo, de
acordo corn listagem do SUS - Sistema Unico de Saide;

¯ Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo de internaco;

Coordenadoria de Gestho de Contratos de Servicos de Saüde
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¯ Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enferrna,jfpç'soal auxiliar;
+ Utilizaçâo de Centro Cirrgico e procedimentos de anestesia; L' //

/

¯ 0 material descartthvel necessrio para os cuidados de enfermagem e tratamentos;

¯ Diârias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando necessário devido
as condicöes especiais do paciente (as normas que do direito a presenca de
acompanhante estao previstas na Iegislaço que regulamenta o SUS - Sistema Unico de
Saüde);

¯ Dirias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessário;

¯ Sangue e hemoderivados;

¯ Fornecimento de roupas hospitalares;

¯ Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, fonoaudiologia,
terapia ocupacional, endoscopia e outros que se fizerern necessários ao adequado
atendimento e tratamento do paciente, de acordo corn a capacidade instalada, respeitando
a complexidade do POLO DE ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA
NORTE - PAl ZN.

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS
A assistência hospitalar em regime de hospital -dia ocorrer conforrne definicâo do manual do
Sistema de Informacöes Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria MS/GM no. 44,
de 10 de janeiro de 2001, Os quais definem como regime de Hospital Dia a assistência
intermediria entre a internação e o atendimento ambulatorial, para a realizaco de
procedirnentos cirórgicos e clInicos que requeiram permanência hospitalar mxima de 12
(doze) horas.

Serâo consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos ciriirgicos terapêuticos ou
diagnósticos que nao requeiram internacöes hospitalares. Sero classificados como Cirurgia
Major Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirtrgicos terapêuticos ou diagnósticos, que
pressupöe a presenca do medico anestesista, realizados corn anestesia geral, locoregional ou
local, corn ou sem sedacao que requeiram cuidados pós-operatórios de curta duraco, nao
necessitando internaco hospitalar. Serao classificados como cirurgia menor ambulatorial
(cma) os procedimentos cirürgicos de baixa complexidade realizados corn anestesia local ou
troncular que podem ser realizados em consultório, sem a presença do medico anestesista, e
que dispensam cuidados especiais no pós-operatório.

Salientarnos que o registro da atividade cirürgica classificada como ambulatorial se dar pelo
Sistema de Informaco Ambulatorial (SIA).

3. ATENDIMENTO A URGENCIAS HOSPITALARES
3.1 Seräo considerados atendimentos de urgência aqueles nao programados que sejam

dispensados pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal atendimento,
sejam de forma espontânea ou encaminhada de forma referenciada.

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas', o mesmo dever dispor de atendimento a
urgências e emergências, atendendo a dernanda espontânea da populacâo e aos casos
que Ihe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Saide
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b) Sendo o hospital do tipo 'partas fechadas', 0 mesmo deverá dispor
urgências e emergências, atendendo a demanda que lhe for encamin
fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Satde, durante as 24 hc
Os dias do ano.

3.2 Para efeito de produco contratada / realizada devero
atendimentos realizados no setor de urgéncia independente
hospitalizaçào.
3.3 Se, em consequência do atendirnento por urgéncia a paciente
"observaçâo" (leitos de observação), por urn perIodo menor que
internaço ao final deste perIodo, somente serâ registrado o
propriamente dita, não gerando nenhum registro de hospitalizaco.
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4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
O atendimento ambulatorial comprëende:
¯ Primeira consulta: agendamento via Central de Regulaço (CROSS)
¯ Interconsulta
¯ Consultas subseqUentes (retornos)
¯ Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades no médicas

4.1 Entende-se par primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhada pela
rede/UBS - Unidades Bsicas de Saüde, aa Hospital, para atendimento a uma determinada
especialidade e agendado par meio da Central de Regulaçäo (CROSS).
4.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em
outra especialidade, corn solicitaço gerada pela própria instituiçâo.
4.3 Entende-se par consulta subseqUente, todas as consultas de seguimento ambulatorial,
em todas as categarias prafissionais, decarrentes tanto das consultas aferecidas a rede bésica
de satde quanta as subsequentes das interconsuttas.
4.4 Para Os atendimentos referentes a processos terapêuticos de media e longa duraco,
tais coma, sessöes de Fisiaterapia, Psicoterapia, etc., as mesmos, a partir do 2 atendimenta,
devem ser registrados coma terapias especializadas realizadas par especialidades nâo
médicas (sessöes).
4.5 As consultas realizadas pelo Servica Social não serao consideradas no total de
consultas ambulatoriais, serâo apenas informadas conforme as normas definidas pela
Secretaria da SaCide.
4.6 Corn relaço as sessôes de Tratamentos ClInicos: (Quimioterapia, Radioterapia,
Hemodiélise, Terapia Especializada - Litotripsia), SADT externa ( Diagnostico em laboratório
clInico - CEAC e Diagnostico em Anatomia Patológica - CEAC e SEDI - Servico Estadual de
Diagnóstico par Imagem), a volume realizado mensalmente pela unidade seré informado corn
destaque, para acompanharnento destas atividades, conforme as normas definidas pela
Secretaria da Sade.

5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acardo entre as contratantes, a POLO DE
ATENAO INTENSIVA EM SAUDE MENTAL DA ZONA NORTE - PAl ZN se propuser a
realizar outros tipas de atividades difererites daquelas aqul relacionadas, seja pela introduça
de novas especialidades médicas, seja pela realizaçâa de programas especials para
determinado tipo de patologia au pela introdução de novas categorias de exames
laboratariais, estas atividades paderão ser previamente autarizadas pela CONTRATANTE
após análise técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineira da unidade
e sua orçamentaçâa econômico-financeira seré discriminada e homalogada mediante Terma
de Aditamento ao presente Contrata.

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Serviços de Saide
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II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
IL 1 INTERNAçôEs HOSPITALARES

11.1.1 SAIDAS HOSPITALARES EM CLINICA MEDICA, CLINICA OBSTETRICA,
CLINICA PEDIATRICA E CLINICA PSIQUIATRICA (ENFERMARIAS E/OU
PRONTO-SOCORRO)
0 hospital deverá realizar urn ntimero de 1.560 saIdas hospitalares, de acordo corn o
nmero de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico de SaCide,
distribuIdos nas seguintes reas:

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

ClInica Médica - -¯ - - - - - - - - - -

ClInica Obstétrica - - - - - - - - - - - - -

Clirilca Pediatrica

ClInica Psiquiátrica 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 1.560

Total 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 130 1.560

11.2 ATENDIMENTO A URGNCIAS (âmbito hospitalar)

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) ( )
Atendimento de Urgéncia nâo referenciado (Porta Aberta) (X)

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Consultas de 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 13.440Urgencia

Total 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 1.120 13.440

PLANEJADAS

Acupuntura

Alergia / Imunologia

Anestesiologia

Cardiologia

Cirurgia Cardiovascular

Cirurgia Cabeca e Pescoco
Cirurgia Geral

Cirurgia Pediátrica

Cirurgia Pléstica

Cirurgia Torácica

Cirurgia Vascular

Dermatologia

Endocrinologia

Endocrinologia Infantil

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saéde
Av. Dr. Arnaldo, 351 - 30 andar - sala 314 I CEP: 01246-0001 Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8828
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Fisiatria

Gastroenterologia

Geriatria

Ginecologia

Hematologia

Irifectologia

Mastologia

Nefrologia

Neonatologia

Neurol og ía

Neurologia Infantil

Neurocirurgia

ObstetrIcia

Oftalmologia

Oncologia

Ortopedia

Otorrinolaringologia

Pneumologia

Pneumologia Infantil

Proctologia

Psiquiatria X

Reumatologia

Urologia

Outros

PLANEJADAS

Erifermeiro X

Farmacêutico x
Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista x
Pslcólogo X

Terapeuta Ocupacional X

Odontologia/Buco Maxilo 1ARTORIODESANT
" RaISTRO

Outros
1 u'srfii00
I tftãf v$&iui 0rbo, OII
I A i*rIur.djn EM OD4. t,FlItt!E
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Ill - CONTEUDO DAS INFORMACOES A SEREM ENCAMINHADAS A CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE toda e qualquer informacao solicitada,
formataco e periodicidade por esta determinadas.

As informaçoes solicitadas referem -se aos aspectos abaixo relacionados:
¯ RelatOrios contábeis e financeiros;
¯ RelatOrios referentes aos Indicadores de Quaiidade estabelecidos para a unidade;
¯ RelatOrio de Custos;
¯ Censo de origem dos pacientes atendidos;
¯ Pesquisa de satisfacao de pacientes e acompanhantes;
¯ Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, ambulatOrio, centro de

referência ou outros.

CARTORO DE SANT,iNA
8 SUBDISTRITO DE REGISIRO CP.I
0fcIaI VInc".'5 BrbO5a Ofta'

AutanUcac0; Ea cd'psa. apre&efltaS po4

ina doquedOa0p5rtâ,coflfeiBC0WOO9

SF. 20 EV 2U20

ThIAGO QtJEIROZ DA
SCRFVENTE AUT0RIZ$/

5145 DUARTE OR AREVEOO 30 /1WtANA
tSP Ol5) -02O 5*0 P5141.0 SP Tb//4-lJ

370

A(j
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ANEXO TECNICO II
SISTEMA DE PAGAMENTO

I - PRINCIPIOS E PROCEDIMENTOS
Corn o fito de estabelecer as regras e o cronograma
estabelecidos os seguintes princIpios e procedimentos:

do Sistern

Li A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo
assinaladas, as quais referem -se a rotina do atendirnento a ser oferecido aos usuários da
Unidade sob gestao da CONTRATADA, conforme especificaçâo e quantidades relacionadas
no Anexo Técnico I - Descriço de Servicos:

(X) SaIdas Hospitalares ern Clinica Médica, Obstétrica, Peditrica e Psiquitrica
(Enfermaria e Pronto-Socorro)
( ) Saldas Hospitalares em ClInicà Cirürgica
( ) Hospital Dia Cirürgico /Cirurgias Ambulatorials
( ) Atendimento Ambulatorial Espedalidades Médicas
( ) Atendimento Ambulatorial Especialidades nao Médicas
(X) Atendirnento a Urgências
( ) Serviços de Apolo Diagnóstico e Terapêutico Externos - SADT Externo
( ) Outros Atendimentos.

1.2 Alérn das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades,
submetidas a prévia análise e autorizaço da CONTRATANTE, conforme especificado no
Anexo Técnico I - Descriço de Serviços.

II - AVALIAcAo E VALoRAçAo DOS INDICADORES DE PRODucAO
A avaliaçao e análise das atividades contratadas constantes deste documento serao
efetuadas conforme detaihado nas Tabelas que se seguem.

11.1 Os desvios sero analisados em relaçâo as quantidades especificadas para cada
modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descriço de
Servicos, podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse
para custeio da unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas
dos indicadores constante na TABELA II - VALORAAO DOS DESVIOS DOS
INDICADORES DE PRoDucAo (MODALIDADE DE CONTRATAAO DA ATIVIDADE
ASSISTENCIAL) e respeitando -se a proporcionalidade de cada modalidade de contrataçâo
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIcAO PERCENTUAL PARA
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUAO DO ORAMENTO DE
CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

11.1.1 Da análise realizada poder resultar desconto financeiro, bern como
repactuaçao das quantidades de atividades assistenclais ora estabelecidas e seu
corresporidente reflexo econôrnico-financeiro, efetivada mediante Terrno de
Aditarnento ao Contrato de Gestâo, acordada entre as partes nas respectivas
reuniöes para ajuste sernestral e anual do instrurnento contratual.

11.1.2 A avaliacâo do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que
sejam firmados Termos de Aditarnento ao Contrato de Gestão em relaço as
cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer

coordenadoria de Gestào de Contratos de Servicos de saCide
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momento, se condiçöes e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito
intensa sobre as atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a
assistência all prestada.

11.2 Do periodo de avaliacâo:
¯ 1° semestre - consolidaçâo das informaçöes em juiho e avaliaçâo em agosto;
¯ 2° semestre - consolidação das informaçöes em janeiro e avaliaço em fevereiro

no ano seguinte.

11.2.1 Na hipótese da unidade no possuir um semestre de funcionamento ou haver
troca de gestor, a primeira avaIiaco e valoraco das metas dos Indicadores de
Producäo (modalidade por contrataçâo das atividades assistenciais), para efeito de
desconto, será efetivada no semestre posterior.

11.2.1 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestho da unidade, após a devida
Convocaco Piblica, com a formalizaço de um novo contrato de gestâo, ser
considerado o perlodo de avaliacâo completo.

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos perlodos de avaliaçâo, detaihados no item
anterior.

11.4 0 valor repassado de custeio no perlodo avaliado, exceto aqueles recursos
provenientes de "mutiröes de procedimentos eletivos", será distribuIdo percentualmente
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de câlculo de desconto dos Indicadores de
Produco, quando cabIvel.

TABELA I - DIsTRIBuIcAo PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRODUcAO DO ORAMENTO DE CUSTEIO

DISTRIBUIçAO PERCENTUAL PARA EFEITO
DE DESCONTO DOS INDICADORES DE

pRoDucAo DO ORAMENTO DE CUSTEXO

MODALIDADEDE %CONTRATAAO
SaIdas hospitalares em

ClInica Médica, Obstétrica, 67
Pediátrica e Psiquiátrica

_________________

CARTORIO DE SAl
Urgencia j 8 SUBDISTRITO DE REGIS

OfIdI VInk.
Autenticaç: Esta cöpa, apr85

TOTAL 100% partewnecmoongina,d

S,P. 20 FEV.J
A SI

St ZAO(
30 Sd3
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TABELA II - VALORAçAO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRoDuçAo
(MODALIDADE DE CONTRATAçAo DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

AllVIDADE
REALIZADA QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DE CALCULO (EM REAlS)

Acima do volume contratado 100% X distribuicão percentual da Jnternaco (tabela I) X
____________________________________ orcamento de custeio do perlodo

SaIdas Hospitalares Entre 95°h e 100% do volume 100% X distribuico percentual da Internaço (tabela I) X

em ClInica Médica e
contratado orcamento de custelo do perlodo avaliativo
Entre 70% e 94,99% do volume 90% X distribuic8o percentual da Internac8o (tabela I) XClInica Pediátrica
contratado orcamento de custeio do periodo avaliativo

Menos que 70% do volume contratado 70% X distribuiçâo percentual da Internacäo (tabela I) X
______________________ orcamento de custelo do perlodo avaliativo

____________________________________

Acima do volume contratado 100% X distribuição percentual da Internaço Cirirgica
(tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo

____________________________________

Entre 95% e 100% do volume 100% X distribuiço percentual da Internaçâo Cir(,rgica
SaIdas Hospitalares contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perIodo avaliativo
Cirürgicas Entre 70% e 94,99% do volume 90% X distribuicão percentual da Internaco Cirt'irgica

contratado (tabela I) X orcamento de custelo do periodo avaliativo

Menos que 70% do volume contratado 70% X dlstribuico percentual da Internaco Cirürgica
(tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo

______________________ ____________________________________

Acima do volume contratado 100% X distribuicão percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela
I) X orcamento de custelo do periodo avaliativo

______________________________________

Entre 90% e 100% do volume lOO% X distribuico percentual de HID/Cir. Ambul. (tabela

Hospital dia cirurguco
contratado I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuicào percentual de HD/Cir, Ambul. (tabela I)
contratado X orcamento de custeio do periodo avaliativo

Menos que 75% do volume contratado 70% X distribuicäo percentual de HD/Cir, Ambul. (tabela I)
-______________________

X orcamento de custeio do perIodo avaliativo
____________________________________

Acime do volume contratado 100% X distribuicâo percentual de Ambulatório (tabela I)
X orcamento de custelo do periodo avallativo

____________________________________

Entre 90% e 100% do volume 100% X distrlbuico percentual de Ambulatório (tabela I)AMBULATÔRIO
Especialidades -

contratado X orcamento de custeio do periodo avaliativo
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuic8o percentual de Ambulatório (tabela I) XMédicas contratado orcamento de custeio do periodo avaliativo

Menos que 75% do volume contratado 70% X distribuico percentual de Ambulatário (tabela I) X
orcamento de custeio do perIodo avaliativo

Acima do volume contratado 100% X distribuic8o percentual de Ambulatório (tabela I)
X orcamento de custelo do periodo avaliativo

____________________________________

Entre 90% e 100°k do volume 100% X distribuic8o percentual de Ambulatório (tabela I)
AMBULATORIO
Especialidades - Nâo contratado X orcamento de custeio do periodo avaliativo

Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuicäo percentual de Ambulatório (tabela I) XMédicas
contratado orcamento de custelo do perlodo avaliativo

Menos que 75% do volume contratado 70% X distribuicão percentual de Ambulatório (tabela I) X
orcamento de custelo do perIodo avaliativo

_______________________ ______________________________________

Acima do volume contratado 100% X dlstribuicão percentual de SADT Externo (tabela I)
X orcamento de custeio do periodo avaliativo

____________________________________

Entre 90% e 100% do volume 100°h X distribuicâo percentual de SADT Externo (tabela I)
contratado X orcamento de custelo do periodo avalietivo

SADT EXTERNO
Entre 75% e 89,99% do volume 90% X distribuic8o percentual de SADT Externo (tabela I)
contratado X orcamento de custelo do periodo avaliativo

Menos que 75% do volume contratado 70% X distribuico percentual de SADT Externo (tabela 1)
X orcamento de custelo do periodo avaliativo

Acima do volume contratado 100°h X distribuiço percentual de Urgência/Emergência
(tabela I) X orcamento de custeio do periodo avaliativo

____________________________________

Entre 85% e 100°/a do volume 100% X distribuicâo percentual de Urgéncia/Emergência
URGENCIA / contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo

Entre 70% e 84,99% do volume 90% X distribuicão-percentuahdEMERGENCIA
contratado (tabela I) X /

70% X
Menos que 70% do volume contratado (tabela I) X orçamert i0dQ,periodo'avpIitivØ' I

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos th
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- - parteconferec o y aco aedoufé.III - AVALIAAO E VALORAAO DOS INDICADORES DE QUALIDADE
Os valores percentuals apontados na tabela inserida no Anexo Técnico In I co
de Qualidade serâo utilizados como base de cálculo do valor a ser descohtado - a
de descumprimento de metas dos indicadores detalhados naqueleAnexo..

THIA 0 Q EIROZ A SILVA
ES S VS TE AUTO IZADO

.UADQ S E AZEVEDO 0 SANTAA111.1 A avaliacao e a valoracao dos desvios no cumprimento dos ciridc - reso s 2344 -I7t7

Qualidade podem gerar urn desconto financeiro a menor de ate 1O6°c T NAcA

unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentudl/ alcan e
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III. II
111.2 Do perlodo de avaliacão:

¯ 10 trimestre - consolidaço das informacöes em abril e avaliacâo em rnaio;
¯ 20 trimestre - consolidação das informacöes em juiho e avaliaçâo em agosto;
¯ 30 trimestre - consolidação das informacöes em outubro e avaliacäo em

novembro;
¯ 40 trimestre - consolidaçâo das informacöes em janeiro e avaliação em fevereiro

do ano seguinte.

111.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou
haver troca de gestor, a primeira avaliação e valoracão das metas dos Indicadores
de Qualidade do Contrato de Gestho, para efeitos de desconto, será efetivada no
trimestre posterior.

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestho da unidade, após a devida
Convocaço Püblica, corn a formalizaçâo de um novo contrato de gestâo, ser
considerado o perIodo de avaliação completo.

111.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados sero
efetuados nos meses subsequentes aos perIodos de avaliacäo, detalhados no item
anterior.

111.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado
o percentual de lO% (dez por cento) sobre o montante repassado a tItulo de custeio a
CONTRATADA no perIodo avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirOes de
procedimentos eletivos", combinado corn os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico
III.

111.5 Formula:

Orcamento de custeio Valoracäo do indicador I Tabela do Anexo
no trimestre i de qualidade Técnico III

Indicador I
Soma dos repasses do I

X 10%
I

X peso do indicador
perlodo

111.6 Visando o acompanharnento e avaliacâo do Contrato de Gestâo e o cumprimento

das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descriçäo de
Servicos, a mesma deverá encaminhar mensalmente, ate o dia 11 (onze), a
documentaçâo informativa das atividades assistenclais realizadas pela Unidade:

111.6.1. As inforrnacôes acirna mencionadas serâo encaminhadas através dos
registros nas AIH's - Autorizacão de Internaço Hospitalar e dos registros no SIA -

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Serviços de SaCide
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Sistema de Informacöes Ambulatorials, de acordo corn normas e prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE.

111.7 As informaçôes mensais relativas a produçâo assistencial, indicadores de qualidade,
movimentaço de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, serâo encaminhadas via Internet, através do site
www.gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo corn
normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

111.8 0 aplicativo disponibilizado na Internet emitirâ os relatórios e planilhas necessárias
a avaliacão mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá,
através de nIveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados
ali registrados.

111.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidöes Negativas de Débitos Federal,
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da aSS, além de extratos
bancários, precos de materiais e medicamentos praticados (quando for o caso), entre
outras informaçöes, nos prazos e condiçôes definidos pela CONTRATANTE.

111.10 A CONTRATANTE procederá a análise dos dado enviados pela CONTRATADA
para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recUrsos, conforme estabelecido no
contrato.

tzIul.uo DE SANTAN,8 SUBOISTRITO bE REGISTRO CLVIO3CIaI Vinkius Barbosa Olive,ra

RUA DUARTE DO AZEVE6O 3 NTANP 01036.020 SÃo P6U1p LU 344-7
TLAc - $3
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ANEXO TECNICO III

INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores esto relacionados a qualidade da assistência oferecida aos usuârios da unidade
gerenciada e medern aspectos relacionados a efetividade da gestão, ao desempenho da unidade e
a qualidade da informaçäo apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da
unidade.

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores so introduzidos e o alcance de urn
determinado indicador no decorrer de certo perIodo o torna urn pré-requisito para que outros
indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os indicadores que so pré-
requisitos para os demais continuam a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores tern sua acreditaçäo para efeito de pagamento no 2°, ou no 30
ou no 4° trirnestres. Isto não significa que sornente naquele perlodo estarão sendo avaliados. A
análise de cada indicador, a elaboraco de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa
avaliaçâo a cada unidade gerenciada serâo efetuados mensalmente, independentemente do
trimestre onde ocorrerá a acreditacâo de cada indicador para a respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido urn Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a
avaliaço dos Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gesto.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliaco e valoraco de
cada trirnestre. Essa valoraç5o poderá gerar desconto financeiro de ate 10% sobre valor dos
repasses realizados para a unidade no perlodo avaliativo, conforme estabelecido no item III do
Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento.

Pre Requistos

Apresentacão de AIH -

Percentual de registros de CEP correspondentes ao endereco
Percentual de 4TH referente as saIdas

Porcentagem de registro de pelo menos urn diagnóstico secundário por especialidade, corn
parâmetro de no mInimo: 20% ClInica psiguiátrica.

Programa de Controle de Infeccão Hospitalar

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO DE 2020

Indicadores 1° 2° 30 40
trimestre trimestre trimestre trimestre

_________________________________

Qualidade de Informacão 20% 20% 20% 20%
Humanização e Segurança do 10% 10% 10% 10%
Pa ci ente

___________

___________ ___________

Módulos de Regulaçâo - CROSS
___________

20% 20°h 20% 20%

Percentual de Reinternaçäo 20% 20% 20% 20%

Tempo Médio de Permanência 10% 10% 10% iO

Protocolos Assistenciais de Saüde 20% 20% 20%
f3 SU

Mental
___________

___________

___________

___________
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